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PORTARIA Nº 1234, DE   29 DE JULHO   DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no desempenho das atribuições que lhe são conferidas.
Considerando as disposições do § 3º do art. 165 da Constituição Federal; as disposições do § 6º do art. 204 da Constituição Estadual; as disposições 
estabelecidas nos artigos 2º, 52 e 53 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; da Resolução nº 17.659, de 10 de março de 2009, do Tribunal 
de Contas do Estado do Pará; e da Portaria STN nº 389, de 14 de junho de 2018 que aprova a 9ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF).
RESOLVE:
Art. 1º. Divulgar a Execução Orçamentária do Governo do Estado, realizada e registrada no SIAFEM pelos órgãos e entidades da Administração Pública 
Estadual, relativa ao 3º bimestre de 2019 (maio/junho), período de referência janeiro a junho.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda

NOTAS EXPLICATIVAS
O Balanço Orçamentário e as Demonstrações da Execução Orçamentária referem-se, exclusivamente, aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, no 
âmbito da Administração Pública Estadual.
Consideram-se Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social o conjunto de dotações estabelecidas para as unidades orçamentárias, de acordo com a Lei 
Orçamentária Anual nº 8.809, de 27 de dezembro de 2018, acrescida dos créditos adicionais abertos e/ou reabertos até o mês de junho de 2019. Esta 
composição está assim estruturada:
Órgãos da Administração Direta, compreendendo inclusive os valores relativos às despesas de transferências intragovernamentais para entidades não 
contempladas nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social;
Fundos Especiais;
Entidades da Administração Indireta, tais como:
Fundações;
Autarquias;
Empresas Públicas dependentes; e
Sociedades de Economia Mista dependentes.
Considera-se como execução orçamentária da receita, a ocorrência do estágio da arrecadação, sendo utilizado o regime de caixa.
Considera-se durante o exercício somente as despesas liquidadas como executadas, ou seja, até a ocorrência do estágio da liquidação, efetivado ou 
não o seu respectivo pagamento. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também 
consideradas executadas. Portanto no fi nal do exercício passa a ser considerada as despesas empenhadas.
Estas informações estão disponíveis na Internet “http://www.sefa.pa.gov.br/” (Contabilidade Geral do Estado – Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária).  
HÉLIO SANTOS DE OLIVEIRA GOES
Diretor de Gestão Contábil e  Fiscal
CRC – DF nº 006853
De acordo,
LOURIVAL DE BARROS BARBALHO JÚNIOR
Secretário Adjunto do Tesouro de Estado da Fazenda

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
 RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
 ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

 JANEIRO A JUNHO 2019 / BIMESTRE  MAIO - JUNHO 
 RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e §1º)  R$ Milhares 

 RECEITAS ¹ 
 PREVISÃO INICIAL  PREVISÃO ATUALIZADA 

 RECEITAS REALIZADAS 
 SALDO 

 No Bimestre  %  Até o Bimestre  % 

   (a)   (b)   (b/a)   (c)  (c/a)   (a-c) 
RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 24.279.200 24.279.200 4.360.158        17,96 12.426.494       51,18 11.852.706

    RECEITAS CORRENTES 23.870.009 23.870.009 4.327.020        18,13 12.363.802       51,80 11.506.207
       IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 12.845.991 12.845.991 2.173.109        16,92 6.401.708       49,83 6.444.282

            Impostos 11.456.656 11.456.656 1.977.276        17,26 5.807.337       50,69 5.649.318
            Taxas 1.389.335 1.389.335 195.833        14,10 594.371       42,78 794.964

            Contribuição de Melhoria       
        CONTRIBUIÇÕES 902.439 902.439 120.615        13,37 353.775       39,20 548.663

            Contribuições Sociais 902.439 902.439 120.615        13,37 353.775       39,20 548.663
            Contribuições Econômicas       

            Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profi ssional       
            Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública       

        RECEITA PATRIMONIAL 447.031 447.031 308.851        69,09 582.922     130,40 (135.890)
            Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 18.271 18.271 2.611        14,29 7.089       38,80 11.182

            Valores Mobiliários 330.598 330.598 305.895        92,53 571.195     172,78 (240.597)
           Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 750 750 277        36,98 653       87,12 97

            Exploração de Recursos Naturais 4.936 4.936 68          1,37 3.984       80,72 952
            Exploração do Patrimônio Intangível       

           Cessão de Direitos       
           Demais Receitas Patrimoniais 92.476 92.476               -                -   92.476

        RECEITA AGROPECUÁRIA 3.000 3.000 4          0,13 38         1,26 2.962
        RECEITA INDUSTRIAL 9.712 9.712 1.877        19,33 6.492       66,84 3.220

        RECEITA DE SERVIÇOS 1.166.592 1.166.592 145.700        12,49 434.125       37,21 732.467
            Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 80.023 80.023 12.052        15,06 38.046       47,54 41.977

            Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte       
            Serviços e Atividades referentes à Saúde 1.070.365 1.070.365 133.259        12,45 395.149       36,92 675.216

            Serviços e Atividades Financeiras       
            Outros Serviços 16.205 16.205 390          2,40 930         5,74 15.275

        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 8.401.271 8.401.271 1.435.828        17,09 4.408.689       52,48 3.992.583
            Transferências da União e de suas Entidades 6.912.818 6.912.818 1.216.308        17,59 3.760.523       54,40 3.152.295

            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades       


